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Ofício n.º 4927/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 532/2025 ( 0375366/CMM), apresentado pelo

Vereador Júnior César de Oliveira Bravin, que solicita a implantação de pavimentação asfáltica
CBUQ ou bloco sextavado na estrada rural existente entre o Distrito de Floriano e o município de
Floresta; a Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Gerência Operacional de
Pavimentação e Galerias, informou que será realizada uma vistoria no local para verificar a
necessidade de uso de máquina niveladora e rolo compactador, recomendando também o
encaminhamento da demanda às Secretarias Municipais de Obras Públicas (Semop) e de
Trabalho, Renda e Agricultura Familiar (Setrab).

 
A Semop esclareceu que, por se tratar de uma estrada rural, as tratativas devem

ser alinhadas com a Setrab.
 
A Setrab, por sua vez, manifestou-se informando que está atualmente executando a

pavimentação das estradas 200, São Domingos, Pitanga, Centenário e Paulo Guerra.
 
Dessa forma, não há previsão para a realização de novos projetos de

pavimentação de estradas rurais, impossibilitando, por ora, o atendimento à solicitação.
 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
22/09/2025, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6940253 e o código CRC 0A6E710F.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000003595-8 SEI nº 6940253
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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